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MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

1 UN 2SEGUEM AS ESPECIFICAÇÕES DOS DOIS CASES QUE SERÃO RETIRADOS DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO (SP).

OS CASES FORAM CONFECCIONADOS PELO ARTÍFICE DESTE CENTRO DE ATIVIDADES SESC 
GAMA.

A RETIRADA SERÁ FEITA PELA EQUIPE DA TRANSPORTADORA CONTRATADA.
PRAZO PARA RETIRADA: 20/07/2019

DISPOMOS DAS SEGUINTES MEDIDAS E PESAGEM APROXIMADAS:

PESOS/MEDIDAS:
CASE 01 - 1.50CM COMPRIMENTO X 1.10CM DE LARGURA X 62CM DE ALTURA.
CONTEÚDO DA CASE 01: UMA MESA MIDAS PRO6 - VALOR APROXIMADO: R$161.313,00
PESAGEM TOTAL DO CASE 01: 150,50KG

CASE 02 - 1.16CM COMPRIMENTO X 51CM DE LARGURA X 45CM DE ALTURA
1º CONTEÚDO DO CASE 02: PROCESSADOR DIGITAL MIDAS DL 371 DSP - VALOR 
APROXIMADO: R$ 140.732,00
2º CONTEÚDO DO CASE 02: UNIDADE PRIMÁRIA MIDAS DL 351 I/BOX - VALOR 
APROXIMADO: R$70.420,00
PESAGEM TOTAL DO CASE 02: 70KG

ENDEREÇO PARA ENTREGA:
SETOR LESTE INDUSTRIAL - QI 01 - LOTES 620 A 680
TEATRO SESC PAULO GRACINDO - GAMA, DF
CEP: 72.445-000
CONTATO: ANA CAROLINA NEMETALA - (61) 3484-9142
EMAIL: ANAG@SESCDF.COM.BR

ENDEREÇO DE RETIRADA:
ESTADO: SÃO PAULO/SP
EMPRESA: FLY ÁUDIO SOLUTIONS
ENDEREÇO: RUA AFONSINA, Nº 208
BAIRRO: RUDGE RAMOS
SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP
CEP: 09633-000
CONTATO: FABIANO/RACHEL
FONE/FAZ (11) 3907-0900 / (11) 7716-1510
E-MAIL: FLYADM@UOL.COM.BR
SITE: WWW.FLYAUDIOSOLUTIONS.COM.BR/

19/01582

Observações

UM DOS CASES SERVIRÁ PARA EMBALAR A MESA DE SOM MIDAS PRO6 E OUTRO PARA 
DOIS PROCESSADORES DLS (DL 351 E DL 371). AS EMBALAGENS E PROTEÇÃO INTERNA 
DOS CASES SERÃO FEITAS PELA EMPRESA FLU ÁUDIO SOLUTIONS.

PRAZO PARA RETIRADA: 20/07/2019

COCOMP/DAF

GILLIANE GOMES DOS ANJOS 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 11/07/2019 às 19:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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B) PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL - INSS, CONJUNTA E AO FUNDO DE 
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COCOMP/DAF

GILLIANE GOMES DOS ANJOS 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 11/07/2019 às 19:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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A documentação acima deverá ser apresentada na forma da lei vigente.

*** ÚLTIMA PÁGINA ***

COCOMP/DAF

GILLIANE GOMES DOS ANJOS 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 11/07/2019 às 19:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica


